
À PRÉ-SAL PETRÓLEO S.S - PPSA

END.: Av. Rio Branco, n° 1 - 4° andar - Centro/RJ

6) Os contatos desta empresa/representante para eventuais esclarecimentos sobre este processo licitatório são: (preencher 

ao menos, com as seguintes inforações: nome, cargo telefone e rmail).

ASSUNTOS: Proposta de Preços

1) Em atenção ao seu Edital de Pregão em referência, informamos que nosso Preço Global  Proposto é de R$ 1.044.000,00 

(Hum milhão e quarenta e quatro mil reais.)  para a contratação de prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva dos equipamentos do sistema de ar refrigerado do Escritório Central da PPSA, sem fornecimento de peças, pelo 

prazo de execução de  03 (três) anos, conforme planilha de preços em anexo.

2) O valor ofertado inclui todas as despesas e custos, diretos e indiretos aplicáveis (tais como tributos, encargos sociais e 

trabalhistas, contribuições, transporte, seguro, insumos, necessario ao de comunicações deslocamentos CONTRATADA, para 

atender as solicitações da PPSA.)

3) Outrossim, apresentamos, em anexo a documentação de habilitação, conforme exigido no item 13 das condições gerais 

do Edital.

4) Nossa Proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data fixada para a entrega da mesma.

5) Declaramos, para os devidos fins, ter lido e compreendido os termos do Edital em pauta e que os produtos e serviços 

ofertados atendem integralmente às especificações requeridas, constantes no Anexo I - termo de Referencia

ASSINARÁ O INSTRUMENTO CONTRATUAL COM CERTIFICADO DIGITAL PADRÃO ICP-BRASIL? (X) SIM () NÃO

2.0 – DADOS BANCÁRIOS

3.0 – DADOS PARA CONTATO

BANCO ITAÚ n° 341 AGENCIA: 9167 C/C: 48.179-6

1.0 – DADOS DA EMPRESA
PRO-AR DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

Duque de Caxias/RJ, 27/10/2021.

A/C: GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Referente ao Pregão Eletrônico n° PE.PPSA.004/2021

Prezados;

Proposta que faz a Empresa PROAR DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIREL, inscrita no CNPJ 

nº 08.470.250/0001-05, sediada a RUA MAJOR CORREA DE MELO, n° 168 JD 25 DE AGOSTO - 

DUQUE DE CAXIAS/RJ. 

RUA MAJOR CORREIA DE MELO, 168 – JD. 25 DE AGOSTO – D. DE CAXIAS – RJ

CNPJ: 08.470.250/0001-05 IE: 78.036.688CEP: 25.075-015

1.1 – REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

DIRETOR NIVALDO RODRIGUES SOARES

RG N° 06.678.300-2 IFP-RJ CPF: N° 794.704.087-72

BRUNO IORIO
55+(21) 99096-7248

bruno@proardobrasil.com.br 

ENG. MEC. WELDEL GOMES
ENG. MEC. BRUNO IORIO
ENG. ELET. MARIO HECTOR
ENG. CIVIL MARCIO 

proar@proardobrasil.com.br 

DEPARTAMENTO COMERCIAL
MARCELO

55+(21) 2262-8957              proar@proardobrasil.com.br

55+(21) 2771-2806              marcelo@proardobrasil.com.br
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1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no edital.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 

minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.

Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 

independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 

de setembro de 2009 da SLTI/MP.

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e 

no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação.
Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos 

estabelecidos no art. 429 da CLT.

Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 

49 da referida Lei Complementar.

4.0 – DISPOSIÇÕES GERAIS – INFORMAÇÕES IMPORTANTES

1.1 -Nossa equipe é composta por técnicos treinados e especializados com conhecimentos de aplicação 

dos componentes, procedimentos de manutenção e partida dos equipamentos, garantindo o perfeito 

funcionamento com menor consumo de energia e maior vida útil dos mesmos.

1.2 -Possuímos todas as documentações e registros necessários para aprovação e legalização junto aos 

órgãos fiscalizadores, bem como a emissão do certificado de funcionamento quando a instalação for 

executada no município do Rio que tem o GEM

1.3 -Recomendamos sempre em nossas instalações que o conceito de projeto adotado esteja 

rigorosamente de acordo com as normas vigentes, respeitando e seguindo as recomendações da NBR 

16401–1, 2 e 3 da ABNT, além da RE 09/03 da ANVISA-MS Ministério da Saúde. Portaria n° 3523/98/ 

NR 17 MT Meio Ambiente.

1.4 -Para a infraestrutura de instalação, adotamos materiais de primeira qualidade e marcas 

reconhecidas nacionalmente, seguindo sempre as especificações, memoriais descritivos ou 

referenciados descritas em projeto.

5.0 – DECLARAÇÕES: 
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Item Qde Preço (R$)

Unitário Mensal
Total (36 

meses)

1 12 1.000,00       12.000,00    432.000,00      

2 20 800,00          16.000,00    576.000,00      

3 2 500,00          1.000,00      36.000,00        

34,00       1.044.000,00     

Obs.: Basta preencer a coluna de preços unitários que a planilha apresentará os valores mensal e total.

TOTAL

Equipamento

Ventiladores inline

Unidade Evaporadora

Unidade Condensadora

Anexo II - Edital PE.PPSA.004/2021- Planilha de Preços

Nome da Empresa: PROAR DO BRASIL

CNPJ: 08.470.250/0001-05

PROPOSTA DE PREÇO

PAGAMENTO: POR EMPENHO

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (TRINTA) DIAS

✓    PRAZOS E VALIDADES: 
O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS

O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: CONFORME EDITAL E TR

O PRAZO DE ENTREGA: 

✓     CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO: 

✓    OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Contratação de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos do sistema e ar refrigerado do 

escritório Central da PPSA.

✓     DEMAIS CONDIÇÕES E/OU OBRIGAÇÕES: 

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 

preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

Proar do Brasil Com e Serv Eireli

Diretor Nivaldo Rodrigues Soares

RG n° 06.678.300-2 IFP-RJ

CPF: n° 794.704.087-72

Duque de Caxias/RJ, 27/10/2021.

Atenciosamente;

_________________________________
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